
 
Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 

 

Página 1 de 3 
 

Ata do Colegiado do Curso Técnico em Controle Ambiental Nº 01/24 1 

 2 

Contagem, 08 de fevereiro de 2024. 3 

 4 

ATA DA 01ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO TÉCNICO EM CONTROLE AMBIENTAL, 5 

REALIZADA EM OITO DE FEVEREIRO DE 2024. Aos 8 (oito) dias do mês de fevereiro de 2024, 6 

às dezesseis horas, reuniu-se o Colegiado do Curso Técnico em Controle Ambiental, em caráter 7 

ordinário, de modo remoto via o programa Microsoft Teams e sob a presidência da 8 

Coordenadora do Curso Técnico em Controle Ambiental, Professora Aline de Oliveira. Os 9 

demais membros presentes foram: Márcio Oliveira Alves (vice-presidente do colegiado), 10 

Gabriel Leonardo Tacchi Nascimento (Representante Suplente dos docentes do 11 

Departamento de Controle Ambiental e Química),  Roberto Meireles Glória (Representante 12 

Titular dos Docentes do Departamento de Controle Ambiental e Química), André Mauricio de 13 

Oliveira (Representante Suplente dos Docentes do Departamento de Controle Ambiental e 14 

Química), Andressa Virgínia de Faria (Representante Titular dos Docentes do Departamento 15 

de Formação Geral), Kamilly Vitoria Viana Santos (Representante Titular dos Discentes) e 16 

Sofia Caroline Rocha Martins (Representante Suplente dos Discentes). Item 1. Verificação 17 

do quórum. Verificou-se o cumprimento do quórum, com a presença de 05 (cinco) votantes. 18 

Item 2. Abertura da 01ª Reunião do Colegiado do Curso Técnico em Controle Ambiental. 19 

A Presidente declarou aberta a sessão às 16 horas e 11 minutos. Item 2.1. Leitura da pauta. 20 

Realizou-se a leitura da pauta enviada na Convocação Nº 01/24. Item 2.2. Verificação da 21 

inclusão de itens na pauta. A Presidente da sessão verificou, junto aos demais membros do 22 

colegiado, a necessidade de inclusão de algum item no expediente. Não foi verificada a 23 

necessidade de inclusão de itens para discussão. Item 3. EXPEDIENTE: 3.1. Determinação do 24 

calendário de reuniões ordinárias do ano de 2024; 3.2. Apreciação do requerimento de Regime 25 

de Estudos Especiais e Exercícios Domiciliares do processo SIPAC 23062.004209/2024-07; 3.3. 26 

Apreciação do requerimento de Reopção de Curso do processo SIPAC 23062.003962/2024-77; 27 

3.4. Apreciação dos pedidos de dispensa de disciplinas em acordo com a Resolução 28 

CEPT/CEPE/CEFET-MG Nº 18, de 21 de dezembro de 2023. Iniciou-se então a avaliação do 29 

expediente. 3.1. Determinação do calendário de reuniões ordinárias do ano de 2024. A 30 

presidente do colegiado sugeriu que as reuniões ordinárias ocorressem às quatorze horas, de 31 



 
Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 

 

Página 2 de 3 
 

modo remoto, via o programa Microsoft Teams, nos seguintes dias: 08/03/2024, 12/04/2024, 1 

03/05/2024, 07/06/2024, 05/07/2024, 02/08/2024, 06/09/2024, 04/10/2024, 01/11/2024 2 

e 06/12/2024. A proposta foi aprovada por unanimidade. 3.2. Apreciação do requerimento 3 

de Regime de Estudos Especiais e Exercícios Domiciliares do processo SIPAC 4 

23062.004209/2024-07. O processo SIPAC 23062.004209/2024-07 foi apresentado pela 5 

coordenadora do curso técnico em controle ambiental. A mãe da requerente solicitou também 6 

que caso fosse possível, que a estudante cursasse as disciplinas teóricas em domicílio e as 7 

disciplinas práticas de modo presencial. A coordenadora informou que consultou a Divisão de 8 

Saúde do CEFET-MG e a Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica para melhor 9 

entendimento do caso. Foi apresentado que não está previsto nas Normas Acadêmicas 10 

(Resolução CEPE-13, de 11 de agosto de 2022) e no Projeto Pedagógico do Curso a condução 11 

de modo híbrida do curso por meio de disciplinas presenciais e em domicílio, além de não ser 12 

previsto também o trancamento parcial de disciplinas. É solicitado pela discente 180 (cento e 13 

oitenta dias) de afastamento, o que levaria ao afastamento da metade do ano letivo de 2024. 14 

Nas Normas Acadêmicas, Art. 99 Parágrafos 5º e 7º, consta que as disciplinas práticas não 15 

podem ser objeto de concessão de regime de estudos especiais e exercícios domiciliares caso 16 

não seja possível assegurar a continuidade do processo pedagógico de aprendizagem e garantir 17 

a realização de, pelo menos, 75% das atividades práticas programadas. Em acordo com o Art. 18 

102 da resolução mencionada é indicado que nos casos em que o afastamento das atividades 19 

escolares requeira prazo incompatível com o prosseguimento das atividades acadêmicas, o 20 

Colegiado do Curso, poderá recomendar o trancamento de matrícula no semestre ou ano letivo. 21 

Por unanimidade foi deliberado pela recomendação do trancamento de matrícula. 3.3. 22 

Apreciação do requerimento de Reopção de Curso do processo SIPAC 23 

23062.003962/2024-77. O processo SIPAC 23062.003962/2024-77 foi apresentado pela 24 

coordenadora do curso técnico em controle ambiental. Foi discutido que as Normas Acadêmicas 25 

(Resolução CEPE-13, de 11 de agosto de 2022, Capítulo IV) em seu Art. 8º estabelece que a 26 

Reopção de Curso será permitida aos alunos regularmente matriculados nos Cursos de 27 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio (EPTNM) do CEFET-MG, atendidos os critérios 28 

estabelecidos pelo Colegiado do Curso pretendido e observada a legislação pertinente. 29 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios que tornem exequível o ingresso de 30 

estudantes por meio da Reopção de Curso foi estabelecido por este colegiado a Resolução 31 
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CTCACN-01, de 15 de dezembro de 2023 (ou Resolução CTCACN/DEPT/CEFET-MG Nº 12, de 1 

15 de dezembro de 2023, disponível no site da unidade). Por meio da avaliação do processo 2 

SIPAC 23062.003962/2024-77 e dos requisitos da Resolução CTCACN-01, o colegiado do curso 3 

técnico em controle ambiental deliberou, por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pedido 4 

de reopção de curso apresentado. 3.4. Apreciação dos pedidos de dispensa de disciplinas 5 

em acordo com a Resolução CEPT/CEPE/CEFET-MG Nº 18, de 21 de dezembro de 2023. 6 

Os pedidos de dispensa que constam nos processos SIPAC de números 23062.005286/2024-7 

76; 23062.005348/2024-40; 23062.005578/2024-17; 23062.005666/2024-19; 8 

23062.005669/2024-44; 23062.005703/2024-81 e 23062.005714/2024-61 foram 9 

apresentados ao colegiado do curso e DEFERIDOS por unanimidade. A coordenadora do curso 10 

perguntou se poderia deliberar de modo ad referendum os pedidos de dispensa de disciplinas 11 

que fossem recebidos até o dia 01 de março de 2024, os quais seriam referendados na próxima 12 

reunião ordinária deste colegiado, com data prevista para 08 de março de 2024. A solicitação 13 

foi APROVADA por unanimidade. Item 4. Comunicações dos membros do colegiado. A 14 

professora Aline consultou os membros do colegiado sobre a possibilidade de leitura da ata e 15 

em seguida sua aprovação, considerando-se a urgência dos itens da pauta. Esta proposta foi 16 

aprovada por unanimidade. Nenhuma outra comunicação foi realizada pelos membros do 17 

colegiado. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 18 

encerrada a reunião às 16 horas e 46 minutos. Eu, Aline de Oliveira, Coordenadora do Curso 19 

Técnico em Controle Ambiental, lavrei a presente ata, a qual foi aprovada e, por isso, segue 20 

assinada pela Presidente e pelos demais membros presentes do colegiado na reunião. 21 
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 17:10 )
ALINE DE OLIVEIRA

COORDENADOR

CTCACN (11.50.22)

Matrícula: ###683#7

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 17:13 )
ANDRE MAURICIO DE OLIVEIRA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DECAQ (11.58.05)

Matrícula: ###429#0

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 17:12 )
ANDRESSA VIRGINIA DE FARIA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DFGCN (11.58.03)

Matrícula: ###664#8

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 18:28 )
GABRIEL LEONARDO TACCHI NASCIMENTO

COORDENADOR

CEQCN (11.51.28)

Matrícula: ###402#8

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 17:24 )
MARCIO OLIVEIRA ALVES

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DECAQ (11.58.05)

Matrícula: ###984#5

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 18:16 )
ROBERTO MEIRELES GLORIA

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

DECAQ (11.58.05)

Matrícula: ###360#5

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 17:22 )
SOFIA CAROLINE ROCHA MARTINS

DISCENTE

Matrícula: 2023######0

 (Assinado digitalmente em 08/02/2024 18:22 )
KAMILLY VITÓRIA VIANA SANTOS

DISCENTE

Matrícula: 2023######9
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